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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
FABIANO CUNHA MARQUISIO apontando-se como autoridade coatora o Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (HC n. 039/2.10.0001722-8).

O paciente, beneficiado com a progressão ao regime semiaberto em 
maio/2021, continua cumprindo a reprimenda no modo mais gravoso, por ausência de 
vaga no sistema adequado.

Impetrado habeas corpus perante o Tribunal de origem, o writ, ainda, não foi 
examinado.

 A impetrante alega que haveria constrangimento ilegal, consubstanciado no 
excesso de prazo para o julgamento do writ originariamente impetrado e na 
manutenção do paciente em local impróprio para o semiaberto.

Requer, liminarmente e no mérito, a inclusão do apenado em monitoramento 
eletrônico.

É o relatório. Decido.
Considerando as peculiaridades do caso concreto, antes de apreciar o 

pedido de liminar, solicitem-se informações atualizadas, por malote digital e com senha 
de acesso para consulta ao processo, ao Tribunal a quo, sobretudo acerca da situação 
prisional do paciente e do julgamento do HC n. 0018034-85.2016.8.21.0039.

Publique-se. Intimem-se.
 
Brasília, 19 de julho de 2021.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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